
ORIENTAÇÃO  CGJ/SEEU/Nº  23  –  Superveniência  de  Doença

Mental

No processo de execução penal verifica-se a possibilidade da incidência de Superveniência

de Doença Mental, que, assim como no processo físico, tramitará  em autos apartados  à

execução penal. 

Com  classe  e  rito  próprios,  esse  incidente  deve  ser  distribuído  no  SEEU  -  Sistema

Eletrônico de Execução Penal Unificado - como Nova Ação¹  e, em seguida, apensado à

execução penal eletrônica a qual está vinculado.

Para  realizar  o  cadastro  do  incidente  de  Superveniência  de  Doença  Mental,  o  servidor

deverá  acessar  a  sua  mesa  de trabalho  no SEEU e,  no  menu principal,  clicar  na  aba

“Processos” e, em seguida, “Cadastrar Nova Ação”.

Na tela  apresentada,  clicar  em “criar  novo”,  nas “Informações Iniciais”  selecionar  o  botão

“Próximo  Passo”,  nas  “Informações  Processuais”,  no  item  “Classe  Processual”,  utilizar  a

borracha  ( )  para  apagar  o  campo  preenchido  automaticamente  pelo  sistema  (386-

Execução da Pena)  e selecionar a opção “1283 - Superveniência de Doença Mental.  No

“Assunto Principal” selecionar a opção  “7793 – Medida de Segurança”  e clicar em  “Próximo

Passo”.

Quanto às telas que irão se apresentar em seguida, até o fim da distribuição do incidente,  o

servidor deverá seguir as determinações da Orientação CGJ/SEEU/ Nº21.

Não obstante, a seguir apresentaremos um passo a passo:

¹ Orientação nº 21, disponível na “Rede TJMG > Processos Eletrônicos > SEEU > Manuais/Tutoriais/Orientações.



1. No item “Partes do Processo” o servidor deverá clicar em adicionar e depois na lupa,

digitar  o nome do sentenciado e pesquisar.  Logo após, marcar o check box referente

àquele sentenciado, clicar em selecionar e após, confirmar seleção. Na próxima tela clicar

em salvar e em “próximo passo”;

2. Na tela seguinte, clicar novamente em “próximo passo”;

3.  Caso o sentenciado tenha procurador  constituído,  no item “5 Advogados”,  deve-se

clicar  em adicionar  e  realizar  a  inserção.  Se  negativo,  clicar  novamente  em próximo

passo;

4. Nas “Informações Adicionais” clicar em “próximo passo”;

5.  Juntar os documentos pertinentes à Superveniência de Doença Mental,  adicionar e

selecionar os arquivos, assiná-los, confirmar inclusão e clicar em “próximo passo”;

6. No item “Características do Processo” não se deve selecionar a prioridade, pois esta

não se aplica à Vara de Execuções Penais. 

Realizada a distribuição do incidente, o sistema gerará duas movimentações automáticas,

quais sejam: “Remetidos os autos para o distribuidor” e “Recebidos autos”. Duas pendências

também serão geradas: uma de “Análise de juntada” e outra de “Remessa ao distribuidor”.

Será necessário invalidar a movimentação “Remetidos os Autos para Distribuidor” e dispensar

a pendência da “Análise de juntada”.

Feito isso, o incidente de Superveniência de Doença Mental estará distribuído e  deverá ser

apensado ao processo de Execução Penal.

Para realizar o procedimento de apensamento/desapensamento no SEEU, primeiramente é

necessário estar de posse do número da execução penal, visto que trata-se de campo cujo

preenchimento é obrigatório. 



Assim, o servidor deverá clicar no número do processo de Superveniência de Doença Mental

gerado e na aba “Movimentações”, clicar na movimentação de referência (juntada de petição

de  inicial).  Na  tela  seguinte,  o  botão  referente  à  ação  "Movimentar  a  Partir  Desta

Movimentação" deverá ser selecionado.

Na tela a seguir, no item "Outras Ações" - do lado esquerdo da tela – o servidor deverá clicar

na  opção  "Apensar"  e,  em  seguida,  optar  por  “Apensar  este  processo  a  um  principal”,

preencher todos os campos necessários. Nas "Informações Adicionais" no campo "Motivo do

Apensamento"  selecionar  a  opção  "Determinação  Judicial",  em  “Forma  de  bloqueio”

selecionar “Não bloqueia” e, por fim, clicar em salvar. 

Após esse procedimento, o servidor observará que na tela inicial do processo, a informação

do apensamento será demonstrada. Veja: 



Por fim, o sistema gerará a movimentação “Apensado ao processo 0000792...”, conforme tela

abaixo:

Caso  haja  determinação  judicial  de  suspensão  da  execução  penal  até  que  sobrevenha

decisão  acerca  da  Superveniência  de  Doença  Mental,  o  servidor  deverá  clicar  na

movimentação que determinou a suspensão e, em seguida, clicar em “Movimentar a Partir

desta Movimentação”. No canto esquerdo da tela em “Outras Ações”, clicar em “Suspender

ou Sobrestar Processo”. Ainda, selecionar o check box “Suspensão” e informar a data da

decisão que determinou a suspensão.

Há  três  maneiras  de  determinar  o  tempo  de  suspensão,  sendo  que  esta  deverá  ser

selecionada no Sistema conforme determinado na decisão judicial, quais sejam: 

 Informando o número de dias; 

 Informando uma data fixa; 

 Selecionando a opção “Tempo Indeterminado”.

Após preencher os campos necessários, clicar em “Suspender/Sobrestar”.



Por fim, o sistema gerará a movimentação de “Processo Suspenso”, conforme tela abaixo:

Obs1.: Cumpre esclarecer que a suspensão do processo impede a realização de remessa e

o  feito  suspenso  deixará  de  constar  no  quantitativo  de  processos  eletrônicos  ativos,

demonstrado na tela inicial do sistema, até que cesse a suspensão.

Obs2.:  Os  feitos  suspensos  podem  ser  pesquisados  por  meio  da  aba  “Processos  >

Suspensos”.  Cessada  a  suspensão  indicada,  o  SEEU  gerará  movimentação  de

encerramento desta e o feito constará na aba análise de juntada para que sejam tomadas as

providências cabíveis.


	Caso haja determinação judicial de suspensão da execução penal até que sobrevenha decisão acerca da Superveniência de Doença Mental, o servidor deverá clicar na movimentação que determinou a suspensão e, em seguida, clicar em “Movimentar a Partir desta Movimentação”. No canto esquerdo da tela em “Outras Ações”, clicar em “Suspender ou Sobrestar Processo”. Ainda, selecionar o check box “Suspensão” e informar a data da decisão que determinou a suspensão.

